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Faço eaber que a CW:>ara Mun1c1pal de Agu

d08 deore t a e eu sanciono e promulgo a s eguinte 1e1 1-

A gudotJ
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LEI N8 573 , de 2 de Agôeto de 1.966

" Dispões eôbre a desa!et6cào do o
oomum do Mvo e =trânoform.açao 8DloeUl'=
patrlmoni muii1cipã! da Caixaere-rel'
renoe~ com a eetrada NiU!õs-=-
Piutan - e eriiiirrãs, e dA outras pro-
V1dencino. A ---

-,
do (rf[ unícíp ío d e

ESTADO DE SAo PAULO

*

•rprc/cdur a

Ar t i g o lR .- F1ca deaafetada do ueo oomum
do povo e traneformada em bem pa t rimoni al mun1c1pal, a faixa
de terrenoe ocupada com a estrada de rod88em muni cipal AGUDOS
- PI ATAN - PF~ERNEIRAS , com a &rea de 118.500 metroe quadradoe,
ou 11 .850 me t r os de comprimen to por 10 (dez) metros de largu
ra, avali ada por Qt 474.000 , eituada nas ant1gas fazendas Bom
Sucesso e Areia Branca , dêste distrito, munic1pio e comarca 
de Agudos , aendo que I a) parte da referida f aixa de terrenos ,
com 72.500 ma2 , ou seJa, com 7 .250 metros de comprimento por
10 ( dez) de l argura, está situada na Fazenda Bom SUceaso, dê~

te dietrito , munic1 pio e comarca de Agudoe, confrontando em t~

da a oua extensão , de ambos os lados , com a Soc i edado Flores
tal Bom Suceas o , S/AI no pr 1nc1pi o com a rodoviá estadual Ma
reohal Rondon e, finalmente, com terras da Si l vicul tura Arei a
Branoa S/A. , pr6ximO a Pi a t an l e b)- outra parte, com 46.200
metros quadradoB , ou seja , com 4 .600 metros d8 oomprimento por
10 (dez) metros de largura, está situada na ant1ga Fazenda A
reia Branca , deste d1strito , mun1c1pio e comarca de Agudce, 
confrontando , proxi mo a Pi a t an , com a Floree t al Bom Suceeso l
por d01s l adoB, em tôda a sua extensão, com a Silvicul tura A
reia Branca S/A. , e , por último , com ae divisas do Mun1cip10

1\, r ' l\' t'Illll r ll.ll .
Ar t i gc 28. - Pi ca o Sr . Prefei t o Muni cipal

autorizado a doar, por esoritura públ i ca , livre de ônus, ou 
enoargos , a área de 118 . 500 met roe quadrados de t e r r enos da 
entrada de rodagem Agudos - Pi a t ã - Pederneirns , dssori t a no
art 1go 1. de.ta lei, e por sla transformada em bem pat rimoni al

O,.. .1· ..

•I i

I
I
I
I
I
I
I
I,
I
I
I
I

..
I
I
I
I

I
I



Cont .

LEI N" 573 , de 2 de Agôsto de 1.966

c. c....... ~

/r~'fiC;;uJoel Benn
Secret'r i o Subs tituto
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ESTADO Df SAo PAULO
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•'Prefeitura do

Dr. J ao Fe~-81l

refs!to..-Jlunto pal

"Dispões .ôbre a de8afe~ação do uso
comum do povo e trans!ormaçao em bem p~

trimonial municipal da fai xa de terrenos
ocupada com a es t rada Agudos - Pi ata 
Pede rne i ras , e dá out ras providências" .

Publ i cada e registrada na Secretaria da Prefe i t ur a Muni c i pal
de Agudoa , B08 d01 s dias de Agôsto de mil novecentos e s8ssen

t a e s e1a .

do Muni c i pi o , à Sociedade Florestal Bom Suces so S/A e à Si l vi
cultura Ar e i a Branca S/A., Bmbaa de sta praça, de vendo a doação
à primei ra tsr por obJ é t o a área de 72.500 met ros (ou 7.250 
metros por 10 metros) e a doação à ssgunda tsr por ob j et o a ~

r ea de 46 .200 me tros quadrados (ou 4.600 ms. por 10 ms.).
Artigo 3" .- Es t a le i entrar' em vigor na

data de sua publioação , revogadas 8S disposi ções em contrário.

Pr ef e i t ur a Muni cipal ds Agudos, em 2 ds Agôsto de 1 . 966
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